
 
 

 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com 
fundamento no Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após 
discussão e deliberação pelo Plenário, a aprovação da seguinte: 
 

MOÇÃO DE REPÚDIO 
 
Ao deputado federal Gilvan da Federal, que votou favoravelmente à chamada PEC da 
Blindagem (PEC nº 3/2025), proposta que representa um grave retrocesso 
democrático. 
 
A referida PEC busca restringir a atuação da Justiça em casos de prisão e investigação 
de parlamentares, estabelecendo um regime de privilégio que fere o princípio da 
igualdade perante a lei e cria um verdadeiro manto de impunidade para a prática de 
crimes como corrupção, peculato, violência de gênero, racismo, homicídio, pedofilia e 
outros delitos gravíssimos. 
 
Ao votar a favor da PEC da Blindagem, o deputado federal Gilvan da Federal se coloca 
contra os interesses da população capixaba, que clama por mais transparência, justiça 
e responsabilização dos agentes públicos, e não pela ampliação de privilégios e 
proteções corporativas. 
 
Assim, esta Câmara Municipal, no exercício de sua função representativa e 
fiscalizadora, repudia com firmeza a postura adotada pelo referido parlamentar, 
reafirmando o compromisso desta Casa Legislativa com a democracia, com a ética na 
política e com o combate a toda forma de corrupção e violência. 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2025.   18 de setembro
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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